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Prefeitura Municipal de 
São Benedito publica: 

 
 
 
• Extrato do 1º Aditivo de Contrato Nº 2018.10.31.001/SEINFRA - PBK 

Edificações e Locações EIRELI-ME. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: Município de São Benedito – Sec. de Infraestrutura e Desen. Industrial. Contratada: 
PBK EDIFICAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI-ME, Contrato Nº 2018.10.31.001/SEINFRA, 
CONCORRÊNCIA Nº 07.001/2017-CP, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA, COM LIGAÇÕES 
DOMICILIARES, NAS LOCALIDADES DE ESTIVA I, ESTIVA II, CAJOEIRO/SANTO ANTONIO E 
MURICITUBA. Constitui objeto deste instrumento o 1º ADITIVO ao Contrato citado, a fim de prorrogar 
o prazo de execução por 12 (doze) meses dos serviços contratados, fundamentando-se no § 2º do art.
57 da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores e na Cláusula Quarta do Contrato Originário. 
SIGNATÁRIOS: JAIME GOMES DA FONSECA FILHO | SECRETÁRIO ADJUNTO e Sr. CARLOS 
EUGÊNIO PIMENTA BRITO. Este aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. Data da assinatura 
31/10/2019. 
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